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CMI Conselho Municipal Do Idoso de Piraí  

Rua Pio XII - Nº 100 - Casa dos Conselhos  

Centro - Piraí - RJ - CEP: 27175-000 Telefone: 

(24) 2431-325ú idoso.pirai.rj.gov.br 

Vinculado a Secretaria Municipal de Assistência Social  
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o dia 29/11/ 202L às 14:00. foi realizada a reunião ordinária do Conselho Municipal do Idoso de Piraí no 

Auditório da Secretaria Municipal de Meio Ambiente que foi conduzida pelo senhor Getúlio Pereira de 

Oliveira. Presidente do C.M.I ( Conselho Municipal do Idoso de Piraí). Foi feita a verificação de 

quórum às 14:30h . (Quatorze horas e trinta minutos. com o registro de 06 (seis) representações. sendo 3 

(três) Secretarias Municipais e (03) Instituição Civil. . Foi solicitado pelo Senhor Presidente uma salva de 

palmas em reverência ao Pavilhão Nacional. O Presidente justificou a troca de horário da reunião em 

virtude d coincidir no mesmo dia da reunião virtual do Conselho Estadual. que teve como finalidade o 

chamamento dos Conselhos Municipais do Idoso do Estado do Rio de Janeiro. para tratar dos seguintes 

assuntos: Retorno das capacitações presenciais em 2022, situação atual dos governos municipais. 

funcionamento dos fundos e proposta edital. Em seguida o presidente  

olicitou aos conselheiros presentes que acompanhassem a reunião virtual que estava sendo transmitida 

através da plataforma. Após ouvir as explicações iniciais, as perguntas e sugestões sobre a pauta da 

reunião. o presidente abriu a palavra aos conselheiros presentes. não havendo nenhum interesse em falar 

sobre os temas abobados. O presidente comunica que a próxima reunião será urna confraternização, no 

dia l 7/12/2021, para o encerramento do ano. ):ão havendo nada mais a tratar o Senhor Presidente 

encerrou cs trabalhos às 16 horas,  

u .Nilvanete Rodrigues Silva. secretária adox .. assino a presente ATA que. após lida e apro\ ada, será 

assinada pelo Presidente e Conselheiros presentes. Pirai, 29 de novembro de _ 02 1. 
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